
Ofício nº 421 (SF) 

Brasília, em 18 de junho de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 

nº 402, de 2018, de autoria do Senador Hélio José, constante dos autógrafos em anexo, 

que “Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para exigir o 

atendimento aos princípios do desenho universal na concepção e na implantação de 

projetos de desenvolvimento urbano”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001 (Estatuto da Cidade), para exigir o 

atendimento aos princípios do desenho 

universal na concepção e na implantação de 

projetos de desenvolvimento urbano. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 49-A: 

“Art. 49-A. A concepção e a implantação de projetos que tratem do 

meio físico, de transporte, de informação e comunicação, inclusive de 

sistemas e tecnologias da informação e comunicação, e de outros serviços, 

equipamentos e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de 

uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, devem atender aos 

princípios do desenho universal, tendo como referência as normas de 

acessibilidade e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Parágrafo único. Entende-se por desenho universal a concepção de 

produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por todas as 

pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo 

os recursos de tecnologia assistiva”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 18 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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